
       ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUINGENTÉSIMA 

NONAGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA LEGISLATURA. Aos 

quinze dias (15) do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois (2022) terça-

feira às dezenove horas (19:00) na sala da Câmara de Vereadores do 

Município de Santo Antônio do Palma, Rio Grande do Sul, realizou-se a 

Sessão Ordinária, sob a direção do vereador Leonir Szymanski, Presidente 

do Legislativo. O Presidente cumprimentou os nobres colegas vereadores, 

assessora Jurídica Bibiana e chefe de gabinete Tiago, na ausência da 

vereadora e secretária Catarina G. Petrikowski por motivos de viagem a 

Brasília em busca de recursos para o Município. E para os trabalhos de 

secretariado o Presidente designou na ausência da vereadora Catarina, o 

vice-presidente Paulo Dalasta. Em seguida, o Presidente pediu ao secretário 

para fazer a leitura da pauta da sessão. Tendo entrada de matérias neste 

dia por parte do Executivo em regime de urgência especial, Projeto de Lei 

Municipal nº03 de 14 de fevereiro de 2022. Matérias para discussão, 

temos o Projeto de Lei Municipal nº02 de 03 de fevereiro de 2022. Após a 

leitura da pauta, o Presidente pediu ao Chefe de Gabinete Tiago para fazer 

a leitura da ata da sessão anterior. Após a leitura, o Presidente abriu espaço 

para retificações da ata. Não havendo retificações, o Presidente colocou em 

votação. Sendo aprovada por unanimidade. Dando continuidade, o 

Presidente cumprimentou também a presença da ex-assessora jurídica 

desta casa Eglae Pagotto que se fez presente juntamente com seu colega 

da Itália Giovanni Novello. Em seguida, o Presidente pediu ao secretário 

para fazer a leitura do Ofício nº039/2022 e do Projeto de Lei Municipal 

nº03. Após a leitura, manifestou-se o vereador Douglas Andretta 

cumprimentando o senhor Presidente, nobres colegas, assessora Bibiana, 

chefe de gabinete Tiago, ex-assessora desta casa doutora Eglae e Giovanni 

Novello da cidade de Veneza da Itália que se fizeram presentes, pedindo ao 

Presidente que colocasse em votação o regime de urgência especial do 

referido Projeto. Conforme o pedido, o Presidente colocou o mesmo em 

votação. Sendo aprovado por todos. O Projeto para ser apto a ser colocado 

em discussão e votação, se fez necessário a leitura dos Pareceres de 

nº05/2022 da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania e 

do parecer nº06/2022 da Comissão de Educação, Saúde e Bem estar 

Social. Tendo os Pareceres favoráveis, o Presidente colocou o Projeto em 

discussão. Não havendo discussão, o Presidente colocou em votação. Sendo 

aprovado por unanimidade. Dando sequência, o Projeto de Lei Municipal 

nº02 já havia sido feita a leitura na sessão anterior. O mesmo para ser apto 



a ser colocado em discussão e votação, se fez necessário a leitura dos 

Pareceres de nº03/2022 da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e 

Cidadania e do Parecer nº04/2022 da Comissão de Orçamento, Finanças, 

Controle Externo e Infraestrutura. Tendo os Pareceres favoráveis, o 

Presidente colocou o Projeto em discussão. Não havendo discussão, o 

Presidente colocou em votação. Sendo aprovado por unanimidade. Não 

havendo outras matérias a serem deliberadas, o Presidente abriu espaço 

para manifestações pessoais dos vereadores. Manifestou-se o vereador 

Valentin Pressi cumprimentando o senhor Presidente, nobres colegas 

vereadores, assessora Bibiana, Chefe de Gabinete Tiago e demais público 

presente pedindo pra alterar a data da sessão do dia 22 de fevereiro terça-

feira para o dia 23 de fevereiro quarta-feira. Conforme a solicitação, o 

Presidente colocou em votação. Sendo aprovada por todos. Não havendo 

mais manifestações, o Presidente deu por encerrada a sessão do dia 15 de 

fevereiro de 2022. Convidando a todos para a próxima sessão no dia 23 de 

fevereiro de 2022. Determinando a lavratura desta ata que será assinada 

por mim Chefe de Gabinete e pelos demais vereadores presentes. Plenário 

da Câmara Municipal de vereadores do Município de Santo Antônio do 

Palma, estado do Rio Grande do sul. 

 


